
ESIADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

Departanrento de Obras e planejamento
cNP! 08 924 813/0001_ Bo

(para lrente Lucena)

o PIiEFEI |o MLTNICIPAL DE t-ucENA, tendo em visla o processo constante de
petiçào n'l89i/ 202r enr quc (ir\{A 2 - tNCORpORaçÕrs o côNsrnucOos spr
LTDA' ( I'l ou ( NPJ n" J7.168.685/ u00l - 90. residente c domiciliada à Rua Francisco de
Assis lr'.,Jt'. n' 150. surl r09 cxp,r 014 - Manaíra. João pessoa 1pB). Requerer desta
Mun icip.Iirlade. Licençu necessária pura construçâo de muro com perímetro àe 57g,70m
send. la, r,esrc r(r'r.60nr c'rad. sLrl rr.1.lOrn.em umaáreadetenas d"norinuãuí;;ór,
situ,tla . ,)\ sírl()\ cerrritrrrio e Illrir,liâ.. nesta cidacle de Lucena (pB), nreclindti
76. ll9.(i'i r' c,r. .s sc!rintes rirrrit,. s c c.rrtiontações: Ao NoRTE - com ter.ras do('oa(l()rr rr. \1'111 . tlc ( rrrnrrçrrri rr rr.rr distl'iacilr cLr'rta clc 449.53mr: Ao suL - corr ollur'rLr ,- e.rr .\rradcir ( r'Lrz rl.il () il. a,ar, <iistância sirruosa de 449.0gmr: Ao LEsrE- coi' () r ir. rio [tio' nrrnra trislá.ci.r curva e en] reta cre r52,4gmr na App. com eiMe'tl.rrr' r e Praiu de ( iunaçari: A() oESTE - corn a proprietária Lucena rn.o.poruçoa,sPE t. ll)'\. ,Lrr.ir distiircia ric I(r'r.óOrnr formando'orri,, ,, porígono qru,lritái"ro
retangular. ('orlirrnre docunrentaçii. crr anexo, que IIESoLVE'corõeder t pr"r"nt.ALVAR.\. perrnitindo ii execuçào tlrs serviços aprovado pero DEpARTAMENTO DEoBRAS l' l'LAN l:JAI\4 rrNTo. .iri crcr,,'ido en despacho cre 27 de janeiro de 202 r. tendo
sido pago. inrportância tlc R$i 997.87 (Novecentos . ,orantu e sete reais conr oitenta e sete
cerlravos). c'rl conhecimerro dc rr" 0(x)rg67412021 datado de27r0ll202l.

c()NDICIONANTE: l) p'esc'rvar a seção transversar cro canar existente rivre, para
que sc sil'ilnt.l a continLridade da vazll. das águas, além cle permitir o acesso de pedestres
no lccuo :rtcl'al \Ltl rnedirrdo 14.()7rn e,rnÍbrmc pro.icto aprcsentaclo. quando cla execLrçlio do
n'lur() n():. iirtritcs iiir área.

Ar_vARA N" 1.0001/ 202 I

l-ucena (PB). em 2ó dejaneiro de 1021.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

Departamento de Obras e Planejamento
CNP.I 08 924 813/0001- 80

(Para írente Lucena)

Ar_vAltA N' 1.0001/ 2021

O PI{EFEI'IO MUNICIPAT- Dll LUCENA, tendo em vista o processo consranre de
petição n l89i, l02l em que GMA 2 - INCORPORAÇOES E CONSTRUCÕE,S Spe
LTDA, ( Pl: ou CNPJ n" 37.16t1.685/ 0001 - 90. residenre e domiciliada à Rua Francisco de
Assis Frlclc. n" 150, sala 109 crpst 03.1 Manaíra, João Pessoa (PB). Requerer desta
Municilrrrlirlaclc. Licençu neccssária para construção de muro com perímetro de 578.70m
sendtl h.l.r,cstc' l(r-1,60rn c lado srrl .11.1.1Orn. em uma área de terras denominada Área 03,
situarla rtos sirios C-enritelrio e ltarnatião. nesta cidade de Lucena (PB), medindo
76.119.0r)ntr c()nt os scuuintes lirlitcs e conti.ontações: AO NORTE - com terras do
C ondontrli,, Asuus de ('trrrraçlrri rrrrrtra distância curtÍt dc 449.53nr:: AO SUL - corn o
[]iri|ro I I ( eonl .\lttiidcu ('r'uz lJitlho'I. nL na distiincia sirrtrosa de 449.08mr: AO LES'tE
- e()nr r) t lro .lo I{io. ntin}a (lisllir:rt.t e uI\a c cnl r.cra de 152,.18m, na APp. ( om Al.'
Nlcnilorl.r i l'r'aiir r.le Lantaçali. .\() Olisl.E - com a proprietária Lucena Incorporações
SPE Lll).\. nLrnra distância cle l6t.60m: tbrmando assim um polígono quadrilátero
retangular'. ConÍblme documentaçào em anexo, que RESOLVE conceder o presente
ALVAII.I. pelrnitindo à execuçiio clos serviços aprovado pelo DEpARTAMENTO DE
OBRAS I: l'LANEJAMI.TN'IO. .iá dc'l.:rido em despacho de 27 de janeiro de 202 I, tenrjo
sido pago a impo|tância de Il$ 997.87 {Novecentos e novsnta e sete reais com oitenta e sete
centavos). crn conlrecimcrrro dc n" (XX) lll(r74l2021 datado deZTl 0ll202l .

( O\DICIONANTIi: I ) l)rcscTt,rr a seção transversal do canal existente livre, para
clue se siuilnta a continuiclaclc tla raziro das águas, além de permitir o acesso de pedestres
no recuo latcral sLrl rnedindo 34.97nr conl'orme pro.jeto apresentado, quanclo da execução do
nlIl'() Ilo\ lirnitc; cla área.

I.ucenir (l)B). em 16 rle janeiro de 2021.
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